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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
                                           

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 043/2019 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SABÁUDIA E A EMPRESA TEMPERCLIMA REFRIGERAÇÃO EIRELI  

O Município de Sabáudia, pessoa jurídica de direito público, sito a Praça da Bandeira, nº. 47, Centro, Estado do Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal 

Senhor EDSON HUGO MANUEIRA, portador da Cédula de Identidade RG n.º 6.835.506-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 035.379.509-77, brasileiro, casado, 

residente e domiciliado neste Município de Sabáudia-PR, a seguir denominada CONTRATANTE, a Empresa TEMPERCLIMA REFRIGERAÇÃO EIRELI, pessoa jurídica de 

direito privado, regularmente inscrita no CNPJ nº 29.634.736/0001-01, com sede na Avenida Nossa Senhora da Penha, nº2.769, Sala 809, Santa Luzia, na Cidade de 

Vitoria/ES, neste ato representada por seu representante legal o Senhor MARCIO DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 

34.874-72 SESP/PR, inscrito no CPF/MF nº 989.277.799-91, residente e domiciliado na Rua Augusto Bressanini, nº48, Badenfurt, na Cidade de Blumenau/SC, a seguir 

denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, decorrente do resultado da licitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM, Edital nº 012/2019, nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 10.520/2002, assim como pelas condições do Edital de PREGÃO 

PRESENCIAL nº 012/2019, pelos termos da proposta do (a) CONTRATADO (A) datada de 27/02/2019 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 

obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO PARA A SALA DOS MOTORISTAS DAS SECRETARIAS DE SAÚDE E DE AGRICULTURA, 

conforme segue: 

ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA/ MODELO VALOR 

UNITÁRIO (R$) 

VALOR TOTAL 

(R$) 

01 Unid. 01 AR CONDICIONADO 9.000 BTUS SPLIT 

QUENTE FRIO 220V- Com display 

invisível e design clean, possui 3 

camadas de filtros que garantem um ar 

livre de impurezas e odores. Além disso, 

o equipamento oferece uma climatização 

eficiente e silenciosa. Compressor 

Rotativo. Controle remoto com display de 

cristal líquido. Direcionadores de Ar. Fase 

Monofásico. Filtro Anti-pó. Frequência de 

operação do aparelho 60 Hz. Função Oscilar. Gás refrigerante ecológico. Modo de ventilação.  Opção Direcionar Aletas. Regulador de velocidade da ventilação.  Selo Procel A.  Função Sleep.  Tecnologia Convencional. Timer. Velocidades 3. Auto clean. Possui Controle Remoto. Cor Predominante Branco. Deflexão das aletas. Esfriamento Rápido (Turbo). Filtro Anti-bactéria Filtro de ar removível. Função Frost Free. Modo de atuação 

automático. On/Off.  Potência Nominal 

mínima de  790W Resfriamento. 

Serpentina Cobre. Função Swing. Tensão 

220V. Selo INMETRO. Garantia 12 

meses. 

KOMECO/KOH 09QC 

1HX 

1.075,00  1.075,00 

02 Unid. 02 AR CONDICIONADO 24.000 BTUS 

SPLIT QUENTE FRIO- Com display 

invisível e design clean, possui 3 

camadas de filtros que garantem um ar 

livre de impurezas e odores. Além disso, 

o equipamento oferece uma climatização 

eficiente e silenciosa. Compressor 

Rotativo. Controle remoto com display de 

cristal líquido.  Display de Temperatura.  

Fase Monofásico. Filtro Anti-pó.  

Frequência de operação do aparelho 60 

Hz. Modo de ventilação. Opção 

Direcionar Aletas. Potência Nominal 

Mínima de 2170W. Reinicio automático 

do aparelho.  Selo Procel A. Função 

Sleep. Tecnologia Convencional. Possui 

Timer. Velocidades 3. Função Auto clean. Controle Remoto. Cor Predominante Branco. Direcionadores de Ar.  Esfriamento Rápido (Turbo).  Filtro Antibacteriano.  Filtro de ar removível. Função Oscilar.  Gás refrigerante ecológico. On/Off.  Painel Digital. Regulador de velocidade da ventilação. Resfriamento. Serpentina Cobre Swing. Tensão 220V. Selo INMETRO. Garantia 12 meses. 

ECOBLU/EBI24QF-

EBE24QF 

 2.450,00  4.900,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS – R$ 5.975,00 (Cinco mil novecentos e setenta e cinco reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

A legislação aplicável a este Contrato é a constante da Lei Federal nº 10.520/2002 e a Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações e demais disposições aplicáveis a 

Licitação e Contratos Administrativos, bem como as Cláusulas deste instrumento e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. 

§ 1º - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do presente contrato serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por 

despacho fundamentado por assessor jurídico desta municipalidade. 
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§ 2º - Integram este contrato, o Edital de Pregão Presencial nº 012/2019 e seus Anexos, Proposta de Preços escrita, de cujo inteiro teor as partes declaram ter 

conhecimento e aceitam. 

§ 3º - Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente protocolada. 

CLÁUSULA TERCEIRA – SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS 

As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93, ao Edital de Pregão Presencial nº 012/2019 e às cláusulas 

expressas neste Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Parágrafo Único – Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste Contrato: 

I – Entregar os objetos no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração; 

II - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência do presente contrato, bem como os relativos à omissão pelos 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

III - Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, 

que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 

IV - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato; 

V - Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2019 que deu origem ao presente instrumento. 

VI – Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas a prestação dos serviços. 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste Contrato: 

I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a Cláusula Nona; 

II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução da contratação; 

III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento da contratação; 

IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação de 

serviços e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 

VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORNECIMENTO 

A entrega do objeto deverá ser efetuada na Divisão de Patrimônio – Rua Granada nº 86, Jardim Madrid – Sabáudia/PR, sob responsabilidade do servidor Amauri da Costa 
Resende, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento, expedida pela Divisão de Compras, entregues no local 
determinado, acompanhado da Nota Fiscal. 

CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO 

No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

§ 1º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de executar o serviço com toda cautela e boa técnica. 

§ 2º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a Fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação 

das penalidades previstas no presente contrato, na Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002 e suas alterações posteriores. 

§ 3º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em nenhuma hipótese, as responsabilidades da contratada em eventual falta que venha a 

cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização. 

CLAUSULA OITAVA – DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta da dotação específica, a saber: 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj. / Ativ. Despesa Dotação Fonte 

04 002 10 122 0020 2032 4.4.90.52.0000 357 303 

07 001 04 122 0009 2063 4.4.90.52.0000 639 1000 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012
 

ANO VIII – Nº 1179 – PÁG. 03 – SEXTA-FEIRA – 08.03.2019   

 

CLÁUSULA NONA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

I - O valor global deste contrato é de R$ 5.975,00 (Cinco mil novecentos e setenta e cinco reais). 

II – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do produto, ficando sob inteira responsabilidade da 

Contratada o transporte do informado produto junto ao MUNICÍPIO, e será tal pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo 

Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA 

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo, no interesse da Administração, ser prorrogado mediante aditamento, 

observado as exigências legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

I - Na hipótese da licitante adjudicatária não entregar os documentos de acordo com o item 10, ou recusar-se a assinar o Contrato injustificadamente, conforme item 16.2, o 

Pregoeiro examinará a proposta ou lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 

até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital, inclusive negociando o melhor preço. 

II - O licitante que se recusar a assinar o Contrato injustificadamente, falhar ou fraudar a sua execução, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 

prévio da citação e ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja proferida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital, 

além de outras cominações legais, nos termos do Art. 7º, “caput”, da Lei nº 10.520/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PENALIDADES 

Fica a CONTRATADA sujeito à multa equivalente a 20% (vinte por cento), sobre o valor do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste contrato, sem 

prejuízo das demais penalidades previstas na legislação referente a licitações e contratos administrativos, assegurado o direito de defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos art. 77, 78 e 79, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

§ 1º - A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial por parte da CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes deste 

contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste ajuste, até a completa indenização dos danos. 

§ 2º - Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela 

CONTRATANTE e, comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – NOVAÇÃO 

A não utilização, por qualquer das partes, dos direitos a elas assegurados neste Contrato e na Lei em geral e não aplicação de quaisquer sanções neles previstas não 

importa em novação a seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou desistência de aplicação ou de ações futuras sendo que todos os recursos 

postos à disposição do CONTRATANTE serão considerados como cumulativos e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

O presente Contrato poderá ser alterado para ajuste de condições supervenientes que impliquem em modificações nos casos previstos nos Diplomas Legais pertinentes à 

matéria. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das 

testemunhas abaixo. 

     Sabáudia, 07 de Março de 2019. 

 

                                                                                                                                       

_______________________________________________ 

Edson Hugo Manueira 

Prefeito Municipal 

Contratante 
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____________________________________________________ 

TEMPERCLIMA REFRIGERAÇÃO EIRELI  

MARCIO DA SILVA  

Contratada 

Testemunhas: 

 

_________________________                                                                                              _________________________     

        Assinatura e CPF    Assinatura e CPF 

 

       

PORTARIA Nº 026/2019 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

R E S O L V E : 

Conceder ao servidor EVANDRO LUIZ CAMPAROTTO JÚNIOR (03), três diárias para custeio de viagem até a 

cidade de Curitiba – PR, para participar do curso com o tema voltado a Tributação Municipal, com saída dia 10.03.2019 e retorno dia 13.03.2019, conforme relatado em 

formulário em anexo, em consonância com a Lei Municipal nº 419/2016, conforme solicitação (CI) Nº 014/2019 – da Divisão de Tributação – Protocolo Geral nº 606/2019. 

REGISTRA-SE; 

CUMPRA-SE; 

AFIXE-SE. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, 08 de março de 2019. 

 

EDSON HUGO MANUEIRA 

                                                                                                -PREFEITO MUNCIPAL- 

PORTARIA Nº 027/2019 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

R E S O L V E : 

Conceder a servidora MAITE DE FATIMA MENCK  (03), três diárias para custeio de viagem até a cidade de 

Curitiba – PR, para participar do curso com o tema voltado a Tributação Municipal, com saída dia 10.03.2019 e retorno dia 13.03.2019, conforme relatado em 

formulário em anexo, em consonância com a Lei Municipal nº 419/2016, conforme solicitação (CI) Nº 014/2019 – da Divisão Procuradoria Jurídica – Protocolo Geral nº 

607/2019. 

REGISTRA-SE; 

CUMPRA-SE; 

AFIXE-SE. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, 08 de março de 2019. 
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EDSON HUGO MANUEIRA 

                                                                                                  - PREFEITO MUNCIPAL- 

 

A Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura divulga a lista de crianças que estão sendo chamados para matrículas no Centro 

Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar.  

LISTA DO BERÇÁRIO I 

 

LISTA DO MATERNAL I B 

 

LISTA DO MATERNAL II A (matutino) 

 

LISTA DO MATERNAL II A (vespertino) 

 

LISTA DO MATERNAL II B (vespertino) 

 

N° NOME DATA DE NASCIMENTO MÃE/PAI 

1  
VICTOR GABRIEL DO CARMO BATISTA  09/05/2018 VALQUÍRIA ALBERTO DO CARMO 

N° NOME DATA DE NASCIMENTO MÃE/PAI 

1  
NICOLY HADASSA HUBARYK 20/03/2017 SIMONE 

2  
RITA EMANUELI DE CARVALHO FRANCO 18/05/2016 JÉSSICA E LEANDRO 

N° NOME DATA DE NASCIMENTO MÃE/PAI 

1  
ELIS RICOLDI GOUVEIA 26/03/2016 AERTON JOSÉ GOUVEIA JR. 

N° NOME DATA DE NASCIMENTO MÃE/PAI 

1  
MONIQUE EMANUELLY SANTOS DE FREITAS 04/01/2016 ELEN MAIARA 

2  
RAFAEL JUNIOR DA CRUZ SALVADOR 28/08/2015 THAÍS 

N° NOME DATA DE NASCIMENTO MÃE/PAI 

1  
EMANUELE CORREIA CRISTOVAN 05/01/2016 JAQUELINE 

2  
MARCOS FRANCISCO DE ARAÚJO DE BARROS 25/07/2015 CARLA 

3  
PIETRO ROVELLI MENDES 16/8/2015 DJULIA GREISE 

4  
LUIZ MYGUEL PINHEIRO PARRA 09/9/2015 MAYARA 

5  
KARINE MAGALHÃES GARCIA 26/11/2015 ROSILENE MAGALHÃES 

6  
ISABELLY AKEMI MYADA 03/04/2015 JULIA MYADA 

7  
RITA EMANUELLY DE CARVALHO FRANCO 18/05/2015 JÉSSICA F. DE C. 
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CRITÉRIOS UTILIZADOS PARA CHAMADA DOS ALUNOS: 

1- Ordem cronológica de manifestação de interesse de vaga; 

2- Declaração de trabalho dos pais no ato do surgimento da vaga; 

3- Medida protetiva (Conselho Tutelar, Ação Social e Ministério Público); 

4- Transferências recebidas de outros municípios; 

5- 04 Anos de idade completos para atendimento de pelo menos 01 (um) turno. 

 

 

DOCUMENTOS REQUERIDOS NO ATO DA MATRÍCULA 

 Cópia da Certidão de Nascimento; 

 Cópia do RG e CPF dos Pais; 

 Cópia da Carteira de Vacinação atualizada; 

 Cópia do Comprovante de Residência (COPEL); 

 Cópia do Cartão SUS do aluno; 

 Em caso de mais alguém além dos pais ficar a cargo de buscar o aluno, o mesmo deverá ser maior de idade e trazer cópia do RG. 

 Os pais deverão comparecer ao CMEI até o dia 15 de março para efetivar a matrícula. Caso o pai não compareça até essa data, novos 

alunos serão chamados. 

OBSERVAÇÃO 

 Os alunos da 2ª chamada que não compareceram para a matrícula, foram para o final da lista de espera. 

 

 

 

Sabáudia, 08 de março de 2019. 
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